
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� ��� � 
�
� ��� � ���	� 


������	����
�� � �� �� ��	���� �� ����

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE QUALIDADE

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS INDUSTRIALIZADOS

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 16.10.2019

PROCESSO N° E-02/007/000252/2018 - MIGUEL FERNANDO DE AL-
MEDA - SIE/RJ nº 180 - AUTORIZO a inclusão dos rótulos dos pro-
dutos listados à fls. 41.

DE 17.10.2019

PROCESSO N° E-02/007/000393/2017 - AS MOURÃO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA ME-SIE 1309 - AUTORIZO o re-
gistro dos produtos listados à fls. 22, conforme solicitação e parecer
no presente processo.

Id: 2215837

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SUBSECRETARIA DE CULTURA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 21/10/2019

PROC. Nº E-18/007/908/2019 - SUELI CIRIACO PAES, Artífice 1º G I,
Id. Funcional nº19368216, matrícula nº 198.309-7. FICAM FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 11.10.2019.

Id: 2215919

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 08.10.2019

PROC. Nº E-18/002/779/2019 - AUTORIZO a despesa, com base no
art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e RA-
TIFICO, nos termos do art. 26 do mesmo dispositivo, relativa à pres-
tação de serviços de locação de imóvel para atender as necessidades
da FUNARJ, a favor de EFEITO CADASTRAL E IMOBILIÁRIA LTDA.,
CNPJ Nº 36.153.831/0001-40, despesa que correrá à conta do Pro-
grama de Trabalho 2016, Natureza da Despesa 3390.39, Fonte de
Recurso 230, no valor total de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil
reais).

Id: 2215853

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ATOS DA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SEDSODH N° 103 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER
ATRIBUIÇÕES DA UNIDADE DE OUVIDORIA,
DESEMPENHANDO AS MACRO-FUNÇÕES DE
OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO, para sem prejuízo de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 7989/2018, que organiza o Sistema de Controle
Interno no Poder Executivo Estadual e determina que os órgãos da
administração direta deverão possuir unidades de controle para de-
sempenharem as macros funções de Auditoria Governamental, Ouvi-
doria, Transparência e Corregedoria;

- o Decreto Estadual nº 46237, de 07 de fevereiro de 2018 que altera
o Decreto Estadual nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, bem como
a Lei 7.989/2018, que dispõe sobre o sistema de Controle interno do
Poder Executivo Estadual;

- o Decreto Estadual nº 46.622, de 03 de abril de 2019, que regu-
lamenta a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe
sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de
Serviços públicos que institui a Rede de Ouvidorias e Transparência
do Poder Executivo do estado do Rio de Janeiro;

- a Resolução CGE nº 13, de 02 de maio de 2019, publicada no D.O
de 03/05/2019, pág. 21, que estabelece orientações para atuação das
unidades da Rede de Ouvidorias e Transparência do Poder Executivo
Estadual, para o exercício das competências definidas pelos capítulos
III e IV da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017; e
- o Decreto Estadual nº 46.475/18, dispõe que os órgãos e entidades
deverão criar o Serviço de Informações ao Cidadão - SIC;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Fernanda Souza Corrêa, Identidade
Funcional nº 4185439-0, para, no âmbito da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, responder pelas atribui-
ções da Assessoria de Ouvidoria, exercendo as atividades previstas
na Lei Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2019

FERNANDA TITONEL
Secretária de Estado em Exercício de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos em exercício
Id: 2215874

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATOS DA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SEDSODH N° 104 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

INDICA A NOVA COMPOSIÇÃO DA COMIS-
SÃO INTERGESTORES BIPARTITE, PARA O
PERÍODO 2019 A 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência
Social e em consonância com a Norma Operacional Básica - NOB,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16/04/99, após apre-
ciação e resoluções tomadas, no âmbito desta CIB e do Colegiado
Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social (COEGEMAS),
Processo nº E- 31/003/481/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Indicar a nova composição da Comissão Intergestores Bipar-
tite (CIB) para o período de 2019 a 2021, a saber:

I - pelo Órgão Gestor Estadual (SEDSODH)

Titular: Cristiane Lôbo Lamarão Silva
Suplente: Luiza Cristina Quaresma de Oliveira

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

No dia 22 de outubro de 2019, às 09h00min horas, reuniu-se nas de-
pendências da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude
do Rio de Janeiro, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 409 - 21º
andar, a Comissão de Aprovação de Projetos. Iniciados os trabalhos,
a Comissão avaliou o projeto considerando critérios objetivos descritos
em lei, a oportunidade e conveniência da realização do mesmo, em
acordo com a estratégia das políticas públicas do Estado, em especial
às que se referem às diretrizes da Secretaria de Esporte, Lazer e Ju-
ventude para o fomento, para a democratização e para a promoção
social e esportiva no Estado do Rio de Janeiro, decidiu com os votos
dos membros: Rafael Fernandes Lira, Breno Saboia e Thiago Ribeiro;
so seguinte projeto para posterior emissão do Certificado de Mérito
Esportivo: (I) Mano a Mano 2019, Processo nº E-30/001/305/2019. O
Projeto foi considerado Aprovado e apto para a retirada do Certificado
de Mérito Esportivo. Além dos relatores, participaram desta reunião:
Paulo Vitor de Souza Araújo, Subsecretário de Esporte Lazer e Ju-
ventude; Adriana Godinho, Assessora da Subsecretaria de Esporte La-
zer e Juventude. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião,
lavrando-se a presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi
por todos assinada.

Id: 2216027

Controladoria Geral do Estado

ATO DO CONTROLADOR-GERAL

PORTARIA CGE Nº 45 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR DECORRENTE DO PROCES-
SO Nº E-03/007/5019/2015.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o que preceitua a Lei Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018,
que atribuiu, à CGE, responsabilidades conforme explicitado, principal-
mente, nos incisos XXII e XXIII do art. 8º; e

- pelo o que consta no Processo nº E-03/007/5019/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar procedimento administrativo disciplinar para apura-
ção de possíveis irregularidades, em face LUCI JANE GOMES DE
SOUZA, ID 3607534-5, PROFESSOR DOCENTE I, VINCULO 1, RE-
FERÊNCIA 7, NÍVEL C, MATRÍCULA 5011512-0, ocorridas no CE
Prof. José de Souza Marques, no âmbito da Secretaria de Estado de
Educação.

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CONTROLADOR GERAL
DE 20/09/2019

PROCESSO Nº E-03/200994/2012 - ARQUIVE-SE, com base nos pa-
receres da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Casa Civil
e Governança e da Assessoria Jurídica desta Controladoria Geral do
Estado (fls. 326 e seguintes), o presente processo administrativo dis-
ciplinar instaurado para apurar às 10 (dez) faltas consecutivas, a partir
de 01/03/2012, de ANDRÉ LUIZ BENTES FERREIRA DA CRUZ,
Identidade Funcional nº 42591406, Professor Docente I, Nível C, re-
ferência 3, Matrícula nº 944999-2, Vínculo 2, justificando-as apenas
para fins disciplinares, nos termos do artigo 52, inciso V, §2º do De-
creto-Lei nº 220/1975, regulamentado pelo Decreto nº 2479/79 e para
apurar irregularidade de paralisação deste processo, noticiada às fls.
13/14, pela fundamentação no Parecer da Coordenadoria de Regime
Disciplinar e em parte exposta no Relatório da Comissão Processante.
Remeta-se o feito ao órgão de origem para conhecimento.

Id: 2215984

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 21.10.2019

PROCESSO Nº SEI-32/001/033613/2019 - GLORIA ISIS DE CARVA-
LHO SOUZA - ID 5015489-3. AVERBE-SE, para fins de aposentado-
ria, o tempo de serviço prestado em atividade vinculada ao Regime
Geral de Previdência Social entre: 01/12/2005 a 20/12/2005,
01/03/2007 a 31/10/2007, 01/08/2008 a 28/02/2009, 01/04/2009 a
30/06/2010, 12/07/2010 a 01/08/2012, e 10/06/2013 a 08/07/2013, to-
talizando 1.714 dias, correspondente a 4 (quatro) anos, 8 (oito) meses
e 9 (nove) dias de efetivo exercício.

PROCESSO Nº SEI-32/001/034737/2019 - LUCIANA RAMOS AVELI-
NO DE SOUZA - ID 5014975-0. AVERBE-SE, para fins de aposen-
tadoria, o tempo de serviço prestado em atividade vinculada ao Re-
gime Geral de Previdência Social entre: 13/07/2006 a 29/06/2007,
08/08/2007 a 26/09/2007, e 01/10/2007 a 01/02/2011, totalizando
1.622 dias de efetivo exercício.

Id: 2215782

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 11.10.2019

PROCESSO Nº E-13/002/223/19 - Vinculação de Placa Particular -
MARINHA DO BRASIL - CENTRO DE INTELIGÊNCIA. AUTORIZO,
nos termos do Decreto nº 46.640, de 15.04.2019.

DE 14.10.2019

PROCESSO Nº E-39/002/33/19 - Vinculação de Placa Particular - MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. AUTORI-
ZO, nos termos do Decreto nº 46.640, de 15.04.2019.

PROCESSO Nº E-39/002/35/19 - Vinculação de Placas Particulares -
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL - SUBSECRETARIA
DE INTELIGÊNCIA. AUTORIZO, nos termos do Decreto nº 46.640, de
15.04.2019.

Id: 2215839

Procuradoria Geral do Estado

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA

DESPACHOS DA ASSESSORA
DE 09.10.2019

PROC. Nº E-14/001.124865/2018 - NICOLE DE MACÊDO SANTOS -
DATA: 21.10.2019.
DEFIRO o pedido de interrupção, por 30 dias, no Programa de Re-
sidência Jurídica a contar da data respectivamente assinada.

DE 17.10.2019

PROC. Nº E-14/001.011166/2017 - RAFAELA FRANÇA MARTINS -
DATA: 21.10.2019.
DEFIRO o pedido de interrupção, por 30 dias, no Programa de Re-
sidência Jurídica a contar da data respectivamente assinada.

PROC. Nº E-14/001.002224/2017 - NATHALIA GOMES DE MENEZES
- DATA: 18.10.2019.
DEFIRO o pedido prorrogação de interrupção, por 30 dias, no Pro-
grama de Residência Jurídica a contar da data respectivamente as-
sinada.

Id: 2215812

Titular: Rosemary Cruz Cerqueira
Suplente: Ângela Feijó Brazzale

Titular: Soraya Raposo Cavalcanti
Suplente: Patrícia Baptista Barreto

Titular: Ana Paula Carvalho Moraes Salomão
Suplente: Jaqueline Pedro do Carmo

Titular: Allan Borges Nogueira
Suplente: Naira de Araújo Pereira

Titular: Ana Lucia Mantuano Nogueira
Suplente: Luiz Henrique Oliveira da Silva

II - pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência
Social (COEGEMAS):

Município Titular Belford Roxo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Representante: Diogo Bastos Xavier

Município Suplente Niterói
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
Representante: Flávia Mariano Carvalho de Souza

Município Titular Rio de Janeiro
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
Representante: Daniele Murtha da Costa Guimarães

Município Suplente São Gonçalo
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, INFÂN-
CIA E ADOLESCÊNCIA
Representante: Luciana de Souza Alves

Município Titular São Pedro da Aldeia
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
Representante: Ester Marques Chumbinho dos Santos

Município Suplente Itaperuna
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO
Representante: Micheli Cruz Sales

Município Titular Tanguá
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO
Representante: Daiana Silveira Silva Izabel

Município Suplente Santa Maria Madalena
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS
Representante: Carlos Roberto Mello Lula Lamego

Município Titular Iguaba Grande
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
Representante: Claudia Marcia Souza

Município Suplente Angra dos Reis
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA
CIDADANIA
Representante: Célia Cristina Amorim Silva Jordão

Município Titular Rio Claro
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
Representante: Júlio César Rocha de Camargo Castro

Município Suplente Varre Sai
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO
Representante: Isabela Louvain Fabri de Moraes

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2019

FERNANDA TITONEL
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos em exercício
Id: 2215873

Art. 2º - Estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos
trabalhos da comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de janeiro, 22 outubro de 2019

BERNARDO SANTOS CUNHA BARBOSA
Controlador Geral do Estado

Id: 2215985

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 14.10.2019

PROC. Nº E-14/001.026391/2019 - MARCELLA MARIA FELIPPE MO-
TA - DATA: 14.10.2019.
DEFIRO o pedido de desligamento voluntário no Programa de Resi-
dência Jurídica, a contar da data respectivamente assinada.

Id: 2215822

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 15.10.2019

PROC. Nº E-14/001.113992/2018 - FILIPE JOSÉ MEDON AFFONSO -
DATA: 15.10.2019. DEFIRO o pedido de readmissão no Programa de

Residência Jurídica, a contar da data respectivamente assinada.

Id: 2216037

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 18.10.2019

PROC. Nº SEI-14/001/003003/2019 - RATIFICO a inexigibilidade de li-
citação, em conformidade com o art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93,
em favor da ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE FILOSOFIA E SO-
CIOLOGIA DO DIREITO, no valor total de R$ 782,84 (setecentos e
oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), nos termos da au-
torização do Procurador-Assistente do CEJUR, autoridade ordenadora
de despesas.

Id: 2215760
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